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•BRASIL• 00 CABURAf AO CHUI" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SÃO PERMANENTE DE COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTIJDE 

PAJlECER DO llLATOR 

NOS TERMOS DO ART. 49, lNCJSO IV, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA 

·GISLATIVA, PASSO A EMITIR O PARECER 00 RELATOR DESTA COMISSÃO 

ERMANENTE, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 0 242 DE 25 DE AGOSTO DE 2025 DE 

AUTORIA DA VEREADORA JEU NUNES QUE DISPÕE SOBRE: fNSTITUI, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE BOA VISTA/R.Jt A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO DIGITAL NAS ESCOLAS -

CIDADANIA DIGITAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MANlFESTO-ME FAVORÁVEL À SUA APROVAÇÃO POR ENTENDER QUE O 

PRESENTE PROJETO DE LEI ENCONTRA-SE REVESTIDO DE LEGALIDADe E 

CONSTITUCIONALIDADE E SUA RELEVÂNCIA SOClAL. 

E O PARECER. 

BOA VISTA- RR, 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 
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VER. ADERVAL DA ROCHA FERREIRA FILHO 
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